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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICiPIO DE PENÁI,VA

CoNTRÂTO ADMTNTSTRATIVO N' 02 /2424

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PENATVA/MA
E A EMPRESA VF SHOWS PRODUÇÔES
LTDA, NA FORMAÁBAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na praça Dr. losé
foaquim Marques, n' 222, Centro, nesta cidâde, inscrito no CNPJ sob o na 06.179.402 / 0001-81,
doravante denominado contratânte, neste ato represêntado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito
Municipal, portador do RG n' 79?9844200rL SSP/MA e CPF n" 01L.914.263-51, doravante
denominado simplesmente CONTRÂTANTE e de outro a empresa VF Shows Produções Ltda.,
inscrita no CNPf ne 39.269.483/00A1-60, com sede Rua Francisco deAssis Cavalcanti, n0 663,Andar
1, Sala 4, Colônia Imperial, Bairro Cidade Universitária, CEP: 56.328-800, Petrolina/PE, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato reprêsentada na forma de seu ato constitutivo
por, Alberto Salomão CavalcantÍ Simões, ponador da Carteira Nacional de Habilitat'o no
03353431623 DETRAN-PE e CPF na 061.472.744-30, tendo em vista o que consta na Inexigibilidade
Licitação ne 01/2024, objeto do Processo Administrativo ne 001/2024-SEMCULT, firmam o
presente conkato, que se regará pela Lei Nq 74.733 /2021", e suas alterações, a legislação que rege a
espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

CúUSUIII PRIMEIRA - Do FUNDÁJI{ENT0
1.1. 0 presente contrato tem como fundamento a Inexigibilidade de Licitação no 07/2024, parte
integrante deste termo, independente de transcrição.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1, O presente contrato tem por obieto a contratação do Cantor 'Vitor Fernandes" para
apresentação no Carnaval do Município de Penalva/MA, no dia 13 de fevereiro de2024.

CT-AUSULA TERCEIRÁ - DO PREçO
3.1. Pelos serviços executados a contratânte pagará à contratada o valor de R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reaisJ.

CúUsUtÁ QUARTA - Do REAJUSTAMENT0 Do PREÇ0
4-1. Os preços pactuados não sofrerão reaiuste de preços.

CúUSULÂ QUINTA - DA vtGÊNcIÂ
5,1. 0 presente contrato ügorará a contar da data de sua assinatura e findará em 29/02/2024,
podendo ser prorrogado na forma da Lei ne 14,133 / 2021, e suas alterações posteriores, em
conformidade com Aru 107, da lei 14.133/21

CúUsUtA SEXTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo
6.1. O pagamento será realizado em parcela única até o último dia útil antes da apresentação
artística, conforme ArL 145 § le da Lei 14,L33 /2021.
6.2. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais para o pagamento.
6,3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagâmento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
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ESTADO DO MARANHÀO
MUNIC,PIO DE PENALVA

CoNTRA?O ADMINISTRATM N' O2/2AZ4

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a compro ção da rêgularização da

situação, não acarretando qualquêr ônus pa.a a Côntratante'
6.4. Será considerâda data do pâgamento o dia em que constâr como emitida a ordem bancária para

pagamento.
6.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alglma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,50lo (meio por centol ão mês, ou 60lo fseis por centoJ ao ano,
mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Na qual:
EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetlvo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser pagâ.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = [TX)i = {6/100}/365 I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6Yo

CúUSULÁ SÉTIMÂ. DAs 0BR]GAçÕES DA C0NTRÁTADÂ
7.1. São obrigações da Contratada:

a] Apresentar toda documentação exigida pelos órgãos de fiscalizaçãc, necessária para a plena
realizaçào da apresentaçào;

b) Providenciar a apresentaçãô do cantor sem atrasos, ro horário determinado, conforme
progrâmaçâo oficial;

cJ Providenciâr vinheta convidando o público para prestigiar o show;
dl Manter preposto, aceito pela Prefeitura de Municipai de Penalva/MA, durante todo período

de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for necessário, conforme já disposto
acima;

eJ Informar ao fiscal de contrato ôu âo seu substituto eventual. quando for o caso, qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os eselarecimentos juigados necessários;

íJ Efetuar a prestação dos seryiços nas condições e prazos estipulados;
g] Atender às solicitações de serviços enviadas, realizando todos os procedimentos

necessários à sua perÍeita execuçàr.r;

h] Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo, prontamente, a
qualquer reclamação da Prefeitura de Municipal de Penalva/MA;

i,) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, lodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

j] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a têrceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, nãô excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a liscalização ou o acompanhamento do contratante;

k) Permitir e facilitar a fiscalizaçâo eíetuada, atendendo, prontâmente, suas observações e

exigências;
lJ Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o ôb,eto a ser contratado, seln a devida

anuência da Prefeitura de Municipal de Penalva/MA;
m] Desenvolver as atividades em conjunto com a Coordenação do evento;
n] Substituir imediatamente, qualquel um dos integrantes da equipe de trabalho, em caso de

falta, de execução dos serviÇos em desconforrnidade com o exigido e/ou se solicitado pela
coordenação;
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cúusuu olrave - DAs oBRTGAçÕEs DA coNTRATANTE
8.1. São obrigações da Contratante:

a) Acompanhar e fiscalizar a montagem de tôda estrutura;
b) Providenciar o câchê do artista;
cJ Disponitrilizar esh'utura de palco, sonoízação e iluminação conforme rider técnico exigido

pelo artista, segurança e grades de contenção de público;
d] Disponibilizar camarim conforme necessidade solicitada pelo aÉista;
eJ Acompaúar a montagem de toda estruturâ;
fJ Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamênte através de pessoa por ela credenciada;

g) Proporcionar todas âs facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuâis,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da

CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da
Prefeitura de Municipal de Penalva/MA;

h) Fiscalizar e acompanhar a execução do obieto, anotando e registrando as ocorrências;

iJ Não consentir que outrem execute o obleto sob responsabilidade da CONTRATADA;
j) Comunicar à CONTRÁTADÀ por escrito, quaisquer instruções ou procedimentos sobre

assuntos rêlacionados com o Contrato;
k) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento âdministrativo para a

apuração de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa;

l) Comunicar à CONTRATADÀ por escrito, a aplicação de eventual penalidade, nos termos do
Contrâto;

nr] Efetuar a análise da nota Íiscal enviada pela contratada, atestar em tempo hábil, e

encaminhar para a realização do pâgamento;

n) 0 contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Prefeifura de Municipal
de Penalva/MA especialmente designado, conforme a art L17 da Lei 74.133 /2021;

oJ Reieitar no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrlgações

assumidas pelo fornecedor, além daqueles que nâo epresentarem condições de serem
utilizados;

pJ Exigir da empresa, e qualquer tempo, a comprovação das condiçôes requeridas no Contrato;
qJ Garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento de todas as licenças e alvarás

necessários, inclusive a taxa do ECÂD (Escritório central de arrecadação e distribuiçãoJ;
rJ Na hipótese de cancelamento da apresentação artístic4 obieto deste contrato, em virtude de

casos fortuitos e/ou de força maior, as despesas concernentes à logística do artista e equipe
necessárias para execução do obieto do contrato, em nova data a ser desigrrada por ambas
as partes, serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

CúUSULA NoNA . DAS SÁNçÕES ÂDMINISTRATTVAS
9.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155 Lei np 14.133/2021, a CONTRATADA

que:
i. dar causa à inexecução parcial do contrato;
Il. dar causir à inexecução parcial do contl'ato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
lll. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certalne;
V. não manter a propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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yl. não celebrar o contrato ou não enúegar â doci{mentâção exigidâ pâra â contratâção,
quãndo convocâdo dentro do prazo de validade de sua proposta;ylÍ. enseiar a) rêtardamellro da execução ou .ia entrega do obietô da licitação sem motivo
iustlFicado;

vlll. apresertar declaração ou documentatão falsa exigida para o ceúame ou prestar
declaraçào falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. fraudar a licitação ou praticâr ato fi"âudulento na execução do contrato;
X. compôrtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturêza;
Xl. praticar âtôs ilícitôs com l,istas a frustrar os objetivos dâ li.itâção;
XIL praticâr âto lesivô previstr, no art.5q da Lei na 12.846/2015.

9.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
C0NTRATADA as segu intes sanções:

l. adveúência;
ll. mulla;
Ill. impedimento de liciaar e cont1.âtar;
lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratãr.
aJ A sânçãô prevista no inciso I será âplicâdâ exclusivanlente pela infração âdnlinistratiya

prevista no inciso i do caput do ãrt. 155 desta lei, quando não se justificar a imposição de
penalídade mais grave.

bj A sançâo previsra no inciso II do capur deste artigo, calculâda na forma do ediral ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5ilo (cinco décimos por cento] nem superior a 30yo
(trinta por cetllo) do valor do cÍrnlrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicacla ao responsável pol qualquer das infraçôes adntiDistt'ãlivas previstas no arL 1Ss

c] A sanção previstâ no inciso li! do caput deste ârtigo será aplicada ao respon-sável pelas
inlrações administrativa-s previsrâs rros incjsos II, III, I?, v, vl e vll do cãput dr, alt. 155 desta
Lei, quando não se justificãl'â imposição de penalidatle mais grave, e irnpedirá o responsável
de licitar ou contrâtar no ârnbito da Adrninistraçâo Pírblica dil'etâ e ínclireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo tnáximo r,le 3 (três) anos,

dl A sanção prevista no incíso IV do câput deste artigo será aplicada ao responsável pelas
infraçôes administmtivâs previstas nôs íncisos vlll, íx, X, xl e xll do caput do art. 1s5 desta
Lei, bem corno pelas ilrfi'ações administrativas previstas nos incisos II, Iil, IV, v. vl e vll do
caput do referido ãrtigs que iüstifiquem a impos,ção tie penalidade nrais grave que a sanção
referida no § 4r deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou côntatâr n; ânrbito da
Âdntinisuação Pútrlica direra e indireta de tod{,s os entes federâtivos, pelo prazo mínimo de
3 (trêsj anos e máximo de 6 (seisl anos.

9.2.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 [quinze]
dias, a contar da dâta do recebÍmento dâ comunicaçâo enviada pela autorídade competentà.
9.2. caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pàla conduta do
licitante, a Prefeitu.â Municipel de Penalva/MA deverá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
9.3. Á autoridade competente, na apiicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pen4 bern como o dano causadá à Adlrninistração,
observado o principio da proporcionalidade"

CLÁU§UIA DÉCIMA. DA Rf,sclsÂo colTnetuel
10'1. o instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido
de conformidade com o disposto nos arts. 137 a 139 dalei ns 14.133 /2A21
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA . DOS RECURSOS ADMINISTRATTVOS
11,1. 0s recursos cabÍveis serão processados de acordo com o que estabelece o art' 166 a 168, da
Lei nç 74.733 /2021 e suas alterações.
11.2. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, dirigida à Prefeitura Municipal de Penalva/MA
11.3. Os recursos serão protocôlados na Prefeitura Municipal de Penalva/MA e encaminhados à

C()missão.

cúUsUtA DÉCIMA.SEGUNDA. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA:
12.1. As des decorrentes deste Contrato correrão r conta da se inte do aoo entária:

cúusulA DÉCrMA-TERCETRA - Do RECEBTMENT0 Do oBlETo
13.1. Para recebimento do obieto serão obedecidas as regras dos artigos 140 da lei 14.133/2027.

cúusurADÉcrMA-euARTA - Do roRo
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Penalva/MA para dirimir as questôes relacionadas com a
execução deste contrato não resolúdas pelos meios administrativos.

E, estando assim iustos e acertedos, assinam o presente ínstrumento, em 02 (duas) üas de igual
leor e forma, lido e achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos-

Penalva/MA, 05 de fevereiro de 2024.

RONTLDO Àsrddódêtôrtu

CAMPOS deràr Pd RoráÚo

srLVAor rel42 ;Y:Ii:f*,
6351 r 3:.32e 43ro,

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

vF sHows Ásinâdo deíoõà dsitàl

PRoDUcoES ilâ§,'f.y
LTDA:3926949300 LIDA:re26e4a$ocr60

0160 o.dos:2024-02r5 l6,42iae

Alberto Salomão Cavalcanti Simões
Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA: clF,qqo 741-fl43-11
runa, ft>/,;/.t n e 4:tt^ /u* f,zz-tt-,, ,t- CPF:0"21.0 4?.4 7l - 0.t

Unidade Orçamentária 02.12 - Secretaria Munícipal de Cultura e Turismo
Fonte de Recurso 1 500 00 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Função Programática 73.392.0A27 .2061.0000 - Cultura tradicionais
Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ASSINA
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nvtso oe llciraçÃo Do pREGÁo ELETROÍ{tco Ns 05/2024 - sRp

PREGÀO ELETRÔt',lCO No. O5/2024,SRP/CPL - oBJETO: Regisrro de
preç0s para futu.a e eventual Contrata(ã0 de emptesa para
foírecinenLo d-" cestas básicas e pes(àdos. paÍa atenoe. as
ne(essidades do [4unicioio de Pedro do Rosério-MA. ABERTURAi Data
para cadastro de propostas a partir das 08:00 hons do dia 2010211024,
Data pa.a abert"ra de propostas e rnicio dos lances a partir das 08:00
horas do dia O1/Ol/2024, horário de Brasíl ai Dt,
local https://liciralet.com.bí. TIPO DE LICITACÃ0: [4enor Preç0.
OBTENÇÃO F CONSULTA DE EDITAL: O Fdital e sel/s a.rexos estáo à

oisposiçáo oos interessados na Corn ssao Pe.manelte de Licitôçáo-CPL,
no PÍédio da CPL de Peoro do Rosâr o, de 2" a 6n feira, no noralo das
B:OO as 12:OOh. O tdrlal pode'á ser consultâdo grâtJitôme1le io ponal
da rranspôÍência. ou no sire do Licira.et, os esclarecime^tos podeÍào
ser real zados através do ema,l: Cplpeorodorosano@hotmail,com.
PEDRO DO ROSÀRlO-lvlA. 1.6 de fevereiro oe 2024. DORTE SOLANGE
FERREIRA ROCHA - Agente de Contrataçào/Pregoeira.

TERiIO DE RATIFICÁçÃO

RÀTIFICAçAO DE CO]{TRATAçÁO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE
DE LtCITAçÂO Ns 03/2024
PROCESSO ADi4]NISTRATIVO N" 14/2024
ôRGÀo tNTEREssADo: sEcRETAR|A t4u\tctpAL DL AD\4rNrsr RAdo
OBJETO: LOCAçÀO DO IMOVEL, lo(alilado .a Avenioa oedÍo Cunha
I\rendes, s/n, Cent'o, Pedro do Rosê.io-MA, pa.a hns de Í-ncionamento
do Setor de Poços,

AMPARO LEGALT art. 74, inciso V da Lei na 14.133/2021.

DOTAçÀO ORçAM EI{TÁRIAJ

02.07.01- Sec. De Adm, Planeiamento e lnfra Est'utura
04 122 0003.2009.0000 - Manutençào e Funcionamerto da Unidade
Adninist'ativa
3,3.90.36,00 - OJlros Serviços de Terceiros - Pessoa Frsi(a

Considerando que Íorãm atêndidas as prêsíições legais pertinentes,
RATIFICO, com fundamento no art. 74, ,nc so V da Le, -e 14.133/2021, a

INEXtGIBILIDADE DE LICITAÇÀO, para a locação acima citado. PJblrque-
se. para ciénc,a dos inre'essados, observadas as normãs legais,

Pedro do Rosário, 08 de fevereiro de 2024

Jailson da Concêição dos Santos
Se(rerário 14unicipal de Administmçâo

Publicado por; JOSE LEANDRO SILVA RABELO
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§ESENHA DO COiTITRATO Ne 3012024

EFEITURA MUN'CIPAL D! PENALVA

EXTNÀTO DE COT{TRAIO ADMINISTRAÍIVO

CoNTRATO ADMII' STRATTVO N" O2l2024
ESPÉClE: Extrato de ContÍâro. PROCESSO: OOi/2024-SEptCULT.
MODALIDÂDE DE LICITAçÀO: lnexigibil,daoe de Licitaçào n.01/2024.
PARTES: Prefeitu'a l.lunic pal de Penalva/MA (CNpJ re
06.179.402/0001-81) e VF Snows Proouçóes Lrda. (CNPJ ne
39.269.48310001-60). OBJETOT Contratação dó Càntor "Vitor
Ferrandes" pôra apresertaçào no Carnavol do Muricipio de
Penalva/MA. VÂLORr Rg 250.OOO,OO. DOTAçÃO ORçAMENTÂRtAj
02.12 1s0000 13.392.0027.2061.0000 3.3.90.39.00. VtGÊ ClÀ:
0510212024 a 29t0212024. DATA DE ASSINATURA: 05/0212024.
SIG ATÁRIOS: Ronildo Campos Srlva, Prefeito Nlunicipâ1, pela
Contratante e Alberto salomão Cayakanti simôes, Representdnte Legal,
pela Contratada.

Publicado por: WALDENIRTORRES DA S\LVA
C ód; g o d e ntifr c ado r : 5 e4b5 dgb1l 7 eO2 a61 D g 7 5 c f6D7 89 0 tO

COI{TRATO AI'MINISTRANVO N" 02/2027
ESPÉClE: Extràto do 3" (Te.ceiro) Terrro Aoirivo 0o Contrato
Admiristrativo t' 0212l,1. PROCESSO; 14/2020-SENIAD. LICITACÀO:
Pregào Elerrônico n" 05/2020. PARTES: Prefeir-ra ltlun crpâl oe
Penalra/MA (CNPI ne 06.1/9,402/0001-81) e \4av, Se.,rços e Locaçôes
Ltda. (CNPI n! J 4.7 60.82910001-04), OBJETO: Prorrogaçào da viséncia
do Contrato por 12 (ooze) meses. FUNDAMEIITO LEGAL: Art,57,
inciso ll, da Lei Federal 1' 8.666/1993. VIGENCIA: 7910712024 à
19 t O! t2025. DATA DE ASSTI{ATURA: 19/01i2024. Stc}lATÁRtOS:
Ronildo Campos Silva, PrêÍêito l,lunicipal, pela Cóntratante e [4aÍaus
Vinrcius Fíoes Leite, Representante Legal, pela Cont'atada.

EXTÂÂTO §E TERMO ÀDITIVO

O PREFEITO DE PIO Xll, ESÍÂDO DÕ MÂRÀNHÃO, no uso de suas
êtribuições que lhe sáo conÍeridas pela tei orgàr:ca do MJnicipro,
considerando a Lei Municipai ne.218 de 11 de dezembro de 2023, que

regulamenta a EstÍutura Adminislrativa do quadro próprio de pessoal

RFSFNHA,CONTRATO \" 30/2O24.PARTÊS: CONTRATO DF tOCAÇÀo DE

IIIÓVEL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITLRA

MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSARIO/MA, E DE OUTRO LADO, O SR.

Publicado por: JOSE LEANDRA SILVA RABELO

C oo t g o i d e ntifí c a d or : 34g 5 f a2 f4cf6b8 c ce41 83 d aj d cg 3 44c3

FEIIPE MÀRTINS SOUSÂ, (CPF nq 615.475.973-80). OBJETôr O objêto do
presente (únvato é a Locação do Imóvel, localizado nà AvenÍda pedro
Cunha Mendes, s/r, Gntro. Pedro do Rosário-MA, parâ fins de
tuncionàmelto do Seror oe Poços. AIqPARO LEGAL| LEI N. 1,4.133/ZI e
sues alterações posteriorês. VALOR GLOBAL: R§ 24.000,00 (v,nte e
quatro mil Íeais), V|GÊNCIA: 09 de fevereíro de 2024, com término
previsto para o dia 08 de'eveÍeiro de 2025. pEDRO DO ROSÀRIO/MA.

09 DE FEVEREIRO DE 2024. ASSINATURA: Jêilson da ConceiçAo dos
Santos, Secrerá'io Municipal de Administraçào; Fel,pe tVartins Sousa-
Píoprietár.0,
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RATIFICACAO DE CONTRATAçÂO DIRETA POR INEXIGIBITIDADE
DE L|CITAçÃO Ne 03/2024

yÁLOR GLOML: R$ 24.000,00 {vinte e quatro mil reais}.
PRÂZO: 12 (doze) meses

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAT DÉ PIO XIl

DECRETO N9 OO3I2O24, DE T6 DÊ FEVEREIRO DE 2024

DtsPôES SOBRE A F|XAçÃO DE GRAT|F|CÂçÀO DE ACORDO COM
OS ART. 13 E 14 DA LEI MUiIIOPAL N9. 218 DE 11 DE DEZEMBRO
DE 2023, O MUNTC|P|O DE PrO XI /f4A,
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